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EDITAL Nº 9/2024 DI/PROEN/REITORIA-IFCE
PROCESSO SELETIVO 2025.1

CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS E SUBSEQUENTES - CAMPI CAUCAIA E FORTALEZA
 

PROCEDIMENTOS E ORIENTAÇÕES SOBRE A PRÉ-MATRÍCULA
 
 

 
ETAPA 1: Pré-matrícula dos APROVADOS
 
A pré-matrícula dos candidatos aprovados nos cursos integrados e subsequentes do

processo seletivo 2025.1 ocorrerá no período de 24 a 26 de fevereiro de 2025, das 9 às 12 horas e das 14 às
17 horas, (horário oficial de Brasília-DF). 

Os candidatos deverão comparecer com a documentação obrigatória de pré-matrícula
prevista no item 16 do Edital nº  9/2024 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. Em caso de dúvidas, consulte o
edital do processo seletivo.

 
ETAPA 2: Pré-matrícula dos Candidatos Em Espera (CLASSIFICÁVEIS)
 
Esta etapa, será divulgada, no dia 28/02/2025, de acordo com o cronograma, a lista de

candidatos por curso, respeitando a modalidade de inscrição concorrida (Ampla Concorrência/Reservas
de Vaga) dos candidatos Em espera (classificáveis) e o quadro de vagas ociosas.

O preenchimento das vagas ocorrerá por meio de Chamada oral PRESENCIAL no
Ginásio Poliesportivo Roberto Barreto. O nome do candidatos será pronunciado pelo menos duas vezes.
Caso o candidato não esteja presente no momento em que seu nome for mencionado, ele perderá o direito
à vaga.

Para esse momento, todos os candidatos Em espera (classificáveis) deverão comparecer à
Chamada, seja pessoalmente, seja por meio de seu procurador legalmente constituído, para efetivação da
pré-matrícula. Os candidatos que, nesta etapa, vierem a ocupar a vaga, deverão realizar a pré-matrícula, em
estrita observância ao disposto no item 16 do Edital n. 9/2024 DI/PROEN/REITORIA-IFCE.

Na impossibilidade de comparecimento em ambos os momentos (Chamada e pré-matrícula),
o candidato deverá constituir um procurador para representá-lo, outorgando-lhe poderes por meio de
procuração simples, com firma reconhecida em cartório. O procurador, devidamente habilitado, estará
autorizado a realizar todos os procedimentos necessários em nome do candidato.
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ETAPA 3: Convocação por e-mail de candidatos às VAGAS REMANESCENTES
 
As possíveis vagas remanescentes, oriundas da chamada oral da Lista de Candidatos em

Espera (classificáveis), serão preenchidas por candidatos da Lista de Pessoas Candidatas às Vagas
Remanescentes, seguindo a ordem decrescente de pontuação, conforme o item 18 do Edital nº 3/2024
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

Nesta fase, os candidatos serão convocados POR E-MAIL em ordem decrescente de
pontuação, independentemente da modalidade de concorrência. Em caso de não interesse na vaga, o
candidato deverá formalizar sua desistência, por e-mail, em até 24 horas após o contato da Coordenadoria
de Controle Acadêmico – CCA. A ausência de resposta dentro deste prazo será considerada como
desistência formal, resultando na convocação do próximo candidato da lista.

Nesta etapa do processo, não será exigida documentação comprobatória dos critérios de
reserva de vagas (cotas). Os documentos exigidos para todos os candidatos serão os mesmos aplicados
aos concorrentes de ampla concorrência (AC).

A inclusão do nome na lista de candidatos às vagas remanescentes apenas confere
expectativa de direito à vaga. A efetivação da matrícula ou do registro acadêmico está condicionada à
existência da vaga e ao cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares aplicáveis.

 
 

CRONOGRAMA INTERNO DO PROCESSO SELETIVO 
 
 

ETAPAS DO PROCESSO DATAS LOCAL

ETAPA 1: Pré-matrícula
PRESENCIAL das pessoas
candidatas APROVADAS para as
vagas da Ampla Concorrência
(AC) e Cotistas dos Cursos
Técnicos Integrados e
Subsequentes
 

24 a 26/02/2025,
das 9 às 12
horas e das 14 às
17 horas 
(horário oficial
de Brasília-DF)
 

24 e 25 de fevereiro: Auditório Iran
Raupp
26 de fevereiro: Auditório Nilo
Peçanha

ETAPA 2: Chamada Oral
PRESENCIAL e Pré-matrícula das
Pessoas Candidatas Em Espera
(CLASSIFICÁVEIS)
 
10/03/2025 - CHAMADA ORAL
DOS CURSOS TÉCNICOS:

1. Integrado em Edificações
2. Integrado em Eletrotécnica
3. Integrado em Informática
4. Integrado em Mecânica

Industrial
5. Integrado em Química
6. Integrado em

Telecomunicações 

11/03/2025 - CHAMADA ORAL
DOS CURSOS TÉCNICOS:

1. Subsequente em
Edificações

10 e
11/03/2025, às 9
horas (horário
oficial de
Brasília-DF)

Local da Chamada: Ginásio
Poliesportivo Roberto Barreto
 
Local da Pré-matrícula: Auditório
Nilo Peçanha
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ETAPAS DO PROCESSO DATAS LOCAL

2. Subsequente em
Eletrotécnica

3. Subsequente em
Instrumento Musical

4. Subsequente em
Manutenção Automotiva

5. Subsequente em Mecânica
Industrial

6. Subsequente em
Segurança do Trabalho

 
OBSERVAÇÃO: Nos dias 10 e
11 de março todos os candidatos
dos Cursos Técnicos Integrados e
Subsequentes ou seus
procuradores deverão estar
presentes no Ginásio, às 9 horas
pontualmente.
 

 
PUBLICAÇÃO DA LISTA DAS
PESSOAS CANDIDATAS ÀS
VAGAS REMANESCENTES

14/03/2025

 https://ifce.edu.br/fortaleza/selecoes
OBSERVAÇÃO: Informamos que,
neste site, os candidatos e
interessados poderão acompanhar
todas as publicações referentes a este
e a outros processos seletivos.
 

ETAPA 3: Convocação e
Matrícula das pessoas candidatas
às vagas remanescentes – Cursos
Técnicos Integrados e
Subsequentes.
 
OBSERVAÇÃO: A manifestação
de interesse em possíveis vagas
remanescentes será no dia
específico da chamada oral de
cada curso, por isso é importante a
presença na data e horário
estipulados neste cronograma.
 

17 a 19/03/2025

OBSERVAÇÃO: A convocação dos
candidatos, seguindo a ordem
decrescente de pontuação, será
realizada por meio do endereço de e-
mail da CCA:
cca.fortal@ifce.edu.br

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Magalhaes Araujo, Coordenador(a)
de Controle Acadêmico, em 12/02/2025, às 12:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6972284 e o
código CRC B4C27467.
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